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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos_ 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de 

' D B C R E T O NQ 946 
de 11 de janeiro de 1967 

de 196 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições , nos têrmos do artigo 24,da Lei 
Municipal nQ 38, de 20 de janeiro de 1953, R E S O L V R: 

Artigo lC- Conceder aos alimentários: 
ARHANDO FERREIRA VINHAS, 
VALDIR FERREIRA VINHAS e 
ROHI LDO FERREIRA VINHAS, 

a tftulo de pensão, a importância deC~~ 4. 200 (quatro mil e duzentos 
cruzeiros), para cada um, correspondente ao salário- famÍlia percebi
do pelo extinto servidor municipal Jost FERREIRA VINHAS. 

Artigo 2C- Referida pensão será paga mensalmente 
a sra. Vicentina Hartins Vinhas, progenitora dos alimentári os, até 
a maioridade dos mesmos, ou quando êstes venham a exercer prof~ssão 
ou trabalho remunerado. 

Artigo 3C- ~ste decreto entrará em vigor a partir 
lQ de maio de 1963, revogadas · as disposições em contr~rio. 

Prefeitura da Estância de ~Jos~ dos Campos,aos 

(onze) 11 dias de janeiro de.-~~~t(({(_ r_ ~Ct(; \ 
Rlmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de .Admini~ 
tração, aos onze dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 
sessenta e sete. 
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